
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2025 
 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

PARAUAPEBAS AO SENHOR CARLOS 

TEIXEIRA GOMES, EM 

RECONHECIMENTO À SUA 

CONTRIBUIÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

SOCIAL E EMPRESARIAL DO MUNICÍPIO. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, Estado do Pará, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Parauapebas 

ao senhor Carlos Teixeira Gomes, pelos relevantes serviços prestados ao 

desenvolvimento econômico e social do município, bem como por sua dedicação e 

compromisso com o progresso de Parauapebas. 

Parágrafo único. A entrega do Título ora concedido será realizada em Sessão Solene 

desta Câmara Municipal, em data a ser oportunamente definida. 

Art. 2º – As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Parauapebas-PA, 06 de novembro de 2025 

 

 

________________________________ 

Anderson Marcos Moratório 

Presidente da Mesa Diretora 

 

 



 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder o Título 

de Cidadão Honorário do Município de Parauapebas ao senhor Carlos Teixeira 

Gomes, empresário que há quase três décadas tem dedicado sua vida ao 

crescimento econômico, social e humano desta cidade. 

O senhor Carlos Teixeira Gomes teve seu primeiro contato com Parauapebas 

no ano de 1996, quando, a convite de seu irmão, visitou o município pela primeira vez. 

Desde o início, encantou-se com o potencial de desenvolvimento da região e com o 

acolhimento de sua população, o que o motivou a estabelecer raízes e investir no 

futuro desta cidade. 

Em 1997, Carlos fixou-se definitivamente em Parauapebas, e desde então vem 

contribuindo de maneira expressiva para o fortalecimento do comércio local e para a 

geração de empregos. Há 28 anos, o município tornou-se seu lar e o alicerce de sua 

trajetória pessoal e profissional. 

Atuando como empresário no setor de comércio varejista de tecidos, 

confecções, estofados e beneficiamento de madeira serrada, o homenageado 

dedicou-se também à fabricação de móveis domésticos planejados, 

demonstrando visão empreendedora e compromisso com a qualidade. Sua atuação 

tem sido fundamental para o fortalecimento da economia de Parauapebas, 

impulsionando o desenvolvimento local e contribuindo para a geração de empregos 

diretos e indiretos. 

Além de sua contribuição econômica, Carlos Teixeira Gomes participou 

ativamente de entidades de classe, como a Associação Comercial, Industrial e de 

Serviços de Parauapebas (ACIP), onde buscou colaborar com iniciativas voltadas 

ao crescimento do setor produtivo e à valorização do empresariado local. 

Em suas próprias palavras, Parauapebas representa um verdadeiro divisor de 

águas em sua vida pessoal e profissional. Foi aqui que construiu sua família, 



 

solidificou seus negócios e viu florescer o resultado de seu esforço e dedicação. Este 

é o primeiro reconhecimento público que recebe do município — o que torna esta 

homenagem ainda mais significativa, simbolizando não apenas o sucesso de sua 

trajetória, mas também a relação de afeto e gratidão que mantém com esta cidade. 

Receber o Título de Cidadão Honorário de Parauapebas é, portanto, o justo 

reconhecimento a um homem que escolheu esta terra para viver, trabalhar e contribuir 

para o seu desenvolvimento. Sua história é exemplo de empreendedorismo, 

comprometimento e amor por Parauapebas. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovação 

deste projeto, que homenageia um cidadão cuja trajetória honra e inspira toda a 

comunidade parauapebense. 

 

 

Parauapebas-PA, 20 de outubro de 2025 

 
 
 
 

LAÉCIO CÂNDIDO GOMES 
Vereador - PDT 
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